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Autoria: Edna Sampaio
 
Assunto: Emenda Supressiva ao Projeto de lei que “Institui o “programa ativa idade”,
destinado a estimular a reinserção de idosos no mercado de trabalho no município de
Cuiabá, e dá outras providências.”
 
 
 

COMISSÃO, AMPARO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE, AO IDOSO E ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

 
 
 
Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplina no
artigo 60, a forma de funcionamento das reuniões das Comissões Permanentes e prevê que
“as reuniões das Comissões poderão ser presenciais, sempre na sede da Câmara Municipal
 ou virtuais, por meio de aplicativo específico, a critério do Presidente de cada Comissão ou
conforme a necessidade verificada pela Coordenadoria de Comissões para o melhor
andamento dos trabalhos”, CERTIFICO que a 4ª Reunião Ordinária da Comissão de
Amparo à Criança e ao Adolescente, ao Idoso e as Pessoas com Deficiência, realizada 
presencialmente no dia 20 de dezembro de 2022 teve a participação dos Vereadores: 
Eduardo Magalhães (Presidente) e Michelly Alencar (Vice-Presidente).
 
 
 
Havendo registro fotográfico faço juntar aos autos.
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2022
 
 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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